
CONTRATOno

PREGÃORo

PROTOCOLO P

MODALIDADE
TIPO

FORMADEFORNECIMENTO

AGÊNCIA
VALORTOTAL

O11/2019

04a2018

1277a18

PREGÃQPRESENCIAL

MENOR PREÇO POR LO'n
PARCELADA

18 (DEZOITO) MESES
RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

A Empresa Munidpal de DesenvoMmento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028

- Vila Industrial - Campinas/SP, - CEP 13a3$270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretar Presidente e cumulativamente Diretor Administrativa e Financeiro

interino, Sr. Cartas José Barreira, porbdor do RG n' 4.571.189-6 SSP/SP e do CPF no 000.621.248-46,

doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, PROBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -

EPP, com sede à Rua Jorre Gibram Sobrinho, n' 1 13 - Cento, ltanhandu/MG - CEP 37.464-000, devidamente

inscrita no CNPJ sob n' 22.259.031/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Milton Ledivar Medira Penalber,

portador do RG n' 16.720.688-6 e do CPF n' 065.466.038-70, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em
consonância com a Lei Federal n' l0.520/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, o Pregão Presencial n'

042/2018, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e disposições

deste instrumento, consoante as dáusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PNMEIRA - ONETO

1 .1. Constitui abjeta do presente o fbmecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI(Lote
04), obedecendo as especiãcações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCn DO CONmTO

2.1. A vigência do weserHe Contento é de 18(dezoito) meses, contados a partir da data da publicação do
seu estrato no Diário Oficial da Município, podendo ser promgado, respeitadas as determinações do Art. 57 da
Lei Federal n' 8.666/93 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, indusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constante do Anexo 1 - Teima de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribwm a este Conüatn, para efeitos de direito, para o Lote 04 o valor total de RS 27.000,00
(vinte e sete mil reais). conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

32. Nos preços propostos acima indicados estão indusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diremos ou indimtos, não importando a natureza. que recaiam sôbre o objeto. correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. Não haverá reajuste nos valores deste contrato, exceção àquele decorrente de reWmposição do
equilíbrio financeiro.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULA QUARTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1.

4.2.

4.3.

O pagamento será efetuado no prazo de 30(tanta) dias. a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura

A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Futura expressa em Reais

Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001..00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b)

c)

Indicação dos materiais, quantidades, valores unitários e totais

Protocolo no127/2018

d) CORIFãtORe011/2Q19

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não sela aceito ba4eto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rdeitar a Nota Fiscal/Fatura
apresentada.

4.4.1. A(s) faturaes) não aprovadas pela EMDEC seráÍão) devolvida(s) à contratada para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rdeição, contando-se o prazo de 02
(dois) dias úteis a parar da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto pam
que a CONTRATADA suspenda o fomecimento.

44.3. A(s) futura(s) aprovada(s) seráÍão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal/Futura pela EMDEC.

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.6. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal
de Campinas conespondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações.

4.6.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município. devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham o
imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tocador de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações.

4.6.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas na art.99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá detuar crédito em conta corrente bancária da empnsa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos demrrmtes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA - OBNGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir. além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO..!
Termo de Refeéncia do edital aue é mne inteamnte deste cantnto.

5.3

5.4.

]ndicn preposto pam acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato;

Cumprir os prazos previstos para as entregas, conforme item 4 do Anexo 1 - Termo de Referências

2

Assinar o Termo de Encermmenlo do contrato ao final da vigência deste instrumento.

EMPRESA MUN{CPAL DE DESElfVOLVl!\BENTO DE CAN@lNAS S/A
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CLÁUSULA SE)aA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.{ Pastar à CONTRATADA todos os esdarecimentos necessários ao fomecimento

Indicar preposto pam acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCn DAS OBmGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações demiTentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contento.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

l -Advertência

JJ -MliM

lll-Suspensão temporária de padcipação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do incisa 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/931

IV - Dedaração de inidoneidade pam licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
incisa IV do artigo 87 da Lei n' 8666/93.

8.3.

A penalidade não desobHga o infiator de coligir a falta que Ihe deu origem

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

8.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrata
multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até Q décimo dia corrido, após o que
aplicar-se-á a multa pmvista no sub-item 8.3.21

8.3.2. Mula de 5% (cillco pw cento) sabre o vabr total atua+izado do contento, será aplicado na
hipótese de inexecução paniai do objeto do contrato de natureza médias

8.33. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizada do contento. será aplicado na
hipótese de inexecução parcial ou total do abjeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadímplemento contratual de natunza grave. sem justificativa. ou com justi$cativa não
aceita pela EMDEC.

8.4. A COl-fTRATADA terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para recormr da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.

8.4.1. Se Indefwida o recuso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 5(cinco) dias. após comunicada do resultado,

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às
multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos. e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabíveis

8.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções
previstas nos antigas 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, cam suas alterações.

8.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exdui a das outras

8.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALA - Processo Adminlstraüva de Licibções e Contratos.

EWltESÀ Wt)NiCWAL nE DTSENVOLViMENTU DE CAMPiXAg S;
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CLÁUSULA NONA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

9.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

9.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Temia Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n' 8.666/93
e alterações.

l0.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito o Contento, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de redamação ou indenização, sem prquízo das
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:

l0.2.1. Inadlmplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADAS

l0.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fomecidas pela EMDEC;

l0.2.3. Intermpção do fornedmenta por exdusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem
justificativa apresentada e aceita pela EMDEC;

l0.2.4. liquidação judicial ou extrajudicial, falência e insolência cMI da CONTRATADA;

l0.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

l0.3. Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no caso de
rescisão administrativa prevista no citado Art. 77. sem obrigação de indenizar a CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREV6ÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

11.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearãa as despesas
decomntes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA WNCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Os termos deste Contrato virlculam-se aos temas do Edítd, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

12.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/D2.
Lel Federal Ro 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais Ro 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS tNTEGRAN'nS

13.1. {rüegm o presente Contrai, o Anexo 1 - Tempo de Referência e a Proposta Comercial apresentada
pela CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos tempos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais
Anexos do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato. todas as condições de habilitação e

qualiicação exigidas na licitação.

14.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá

EMPRESA MUNICnAL l)E DESElqVOLVIMElqTQ DE CAMPINAS S/A
Rua U- Sa]]es O]iveim, n'. i.028 -- VBa ]ndustdai -- CEP }3035-270 -- Campinas
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . FORO

15.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
pam dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por loiça do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais,
Contrato, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas, ü i! MAIO 2qlg

Cardos,dose

Diret(# Pre:
Diret(br Ad

EMDEC 9A
e Financeiro interina da EMDEC S/A

;eriaÜi
PROBRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP

TESTEMUNHAS

P. Cordeiro

EÀ@RESA hÍt)NICWAL DE DESElqVOLVIMEBnQ DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. games Oliveira, n'. 1 .028 -- VU& Industria! -- CEP i3035-27Q -- Campinas/SP

www.emdec.com.br

5



ANEXOl-TERMODEREFERÊNCIA

OBJEl:O: Aquisição de Equipamentos de Ptoteção individual - EPI

l.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

LOTAM

!tem Qtd liiil Unid. Equipamento / Ilustração Descrição Detalhada.

Bota para motociclista. confeccionada em vaqueta

relax na cor preta, reforço na gáspea para troca de

marcha, com refletivo na talonelra, com

acolchoamento na parte frontal e do odarinho com

espuma de engenharia. fechamento em zíper metálico

de alta resistência e fole interno que previne a entrada

de água e detrHos no interior da bota, costuras simples

e duplas feitas com linhas de nyton de alta tenacidade.

forração da gáspea em não tecida. contraforte em

material íesinado temocon$ormado e reaberto em

camurça. Palmilha de montagem costumada no sistema

strobe}. A palmijha higiénica é antibacteriana e

removívd.

Deverá ser disponibilizados nos tamanhos: Ro35 ao

no45

Bota de Motociclista

4.1 125 l Pares

2. AMOSTRAS E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO:

2.1 - A vencedor do pleito deverá apresentar no prazo de até 20 dias úteis após a decoração da

proposta vencedora, conforme jurisprudência do tribunal de contas da União. amostra dos equipamentos de

cada LOTE a área de Saúde Segurança e Medicina do Trabalho da EMDEC-

2.2 - Para os equipamentos dos lotes 1, 2, 3, 4, 8 e 10. deverão ter o CertMcado de Aprovação do

Ministério do Trabalho e Emprego(CA) válido por no mínimo 12(doze) meses a partir da data do recebimento do

EPI (Equipamento de Proteção Individual) pela EMDEC.

/

El\4PRESA MUlqCPAL DE DESElgV01ArIMENT0 DE CAMPINAS S/A
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2.3 - O SESMT terá 10 dias úteis para análise das amostras, caso a amostra seja reprovada, o

fornecedor deverá entregar nova amostra no prazo de 10 dias úteis. Se essa nova amostra for reprovada, serão

convocados os próximos dassificados do processo IMtatórío.

2.4 - Caso o equipamento seja aprovado pelo SESMT, amostra deverá permanecer em posse do corpo

técnico até a finalização da entrega e não fará parte das entregas previstas no edital, onde será devolvido para a

empresa fornecedora após a entrega dos equipamentos.

3. ACEITAÇÃO DO MATEHAL

3.1 - No ato da entrega não serão aceitas equipamentos em desacordo com as especificações !écnicas

constantes neste termo de referência e das amostras. Caso os equipamentos sejam reprovados, deverão ser

substituídos em até 1 0 dias úteis.

3.2 - Caso algum equipamento apresente defeito de qualidade/fabricação, o item deverá ser substituído

no prazo de 10 dias úteis após notificação ao fomecedor.

3.3 - A EMDEC reserva o direito de alterar qualquer numeração solicitada dos equipamentos sem que

ocorra acréscimo no vala coatm&al.

4. PRAZO PARA ENTREGA/ QUANTIDADE:

4.] - O prazo para entrega dos materiais deverá ser confomie "Tabela 01 - Cronograma de Entregas e
Quantidades".

4.2 - As numerações/tamanhas solicüados no item 4.1, serão informadas via email pela
CONTRATANTE,

Tabela 01 - Cronograma de Enbegas e Quantidades

3aentrega

24Q dias da

assinatura da l
contento

5. CaNTATa PARA AGENDAMENTO DAS ENTREGAS:

5-1 --Agendar 2 dias úteis entes a entrega dos equipamentos, juDIa ao SESMT através dos telefones

(19) 3772-71 17 / 3n2-7126 / 3n2-7120

é;"";

<e.'Q.

EMPRESA h#t)}NCP,aé iB DESENVOLVnÍENT0 DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira. n'./l .02b - Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP
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LaH 04 I'entrega 2aentrega  
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERnl QUANTIDADE UNIDADE

30diasda
aHínaüln do

cantata

12Q dias da

assinaturado
contrato  

4.1 Bota de Motociclista 125 Pares   25  



6. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIO:

6.1 - A entrega do produto será na sede da EMDEC - Processo de Nmoxarifado (DFC.A), localizado

na Rua Dr. Sabes Oliveira. n' l-Q28 - VM Indusbial - Campinas/SP, de 2a a 6' feira. exceto feriado, na horário

das 08h30mln às l Ih3Qmin e 13h30min às 16h30min.

7.PRAZODEGARANTIA:

7.1 - Todos os Equipamentos de Prateção Individual fomecidos deverão ter garantia contra defeito de

fabHcação, entrega e má qualidade do produto, pelo período mínimo de 90 (noventa} dbs, contados da data de

entrega dos mesmos.

7.2 - Se no decorrer do uso, os equipamentos apresentarem algum üpo de defeito, a contratada se

compromete a trocar os mesmos no prazo de lO (dez) dias úteis. contados a partir da comunicação formal, sem

ónus adicionais para a EMDEC, excetuando-se os casos em que br comprovado uso ou manutenção

inadequada poí parte dos usuários.

8.FORMADEPAGAMENTO

8.1 - 30 (trinta) dias do aceite da Nota Fiscal

9.CONDIÇOESDETRANSPORTE:

9.1 - As entregas das equipamentos deverão ser feitas pela empresa Contratada, sem ónus para a

EMDEC.

9.2 - Nos casos de sinais extemos de avaria no transporte ou de defeito do equipamento, este deverá

ser substihiido por outro com as mesmas camcteristicas. na prazo de até 05 (cinco) dias comidos, contados a

partir da comunicação da EMDEC à CONOTADA.

I'l.PRAZOCONTRATUAL:

11.1 - 0 prazo contratual é de 18 meses contados a partir da publicação do extrato do çontmto no

Diário Olcial do Município.

12. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

Julgo Cdzavara - julgo.calzavara@emdec.mm.br

Rodolfo Gonçalves - (Qçlplfp :gQrlçqlyç$@emdçç:çQm :br

Laíissa Aparecida de Oliveira larissa:aparecida@emdec.cam.br

Vinidus Ribeiro - vinicius.ribeiro@emdec.com.br

Telefones para cantata - (lg) 3772-71 17 / (1 9) 3772-7126 / 3772-7120

13.ILUSTRAÇÕES d.4

13.1 -As imagens constantes neste termo de referência são de caráter iiustraWo.

EMPRESA Ml:JNÍCÍPAL DE PESEI ÍVOLVrMENTO DE CAMPÍNASb/
Raa Dr. Sabes Oliveira, n'. 1.028 -- Vila }ndustda} -- CEP 13035-270 -- Campiàás/SP
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CALÇADAS

EMDEC - Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

A

confeEMOECS/A nal

Í

PREGÃO Ng 042/2018
PROTOCOLO Ne127/2018
MODALIDADE:PREGÂOPRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

PROPOSTA COMERCIAL

Proponente: PROBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - Epp
Endereço: Rua Joige Gibram Sobrinho, Hg 113 - Centro
CEP: 37.464-000 Cidade: ltanhandu Estado: MG

Fome/Fax: [35) 3232.2845 Email: ]icitacao@probrasi].ind.br
CNPj: 22.259.031/0001-02 Inscr. Estadual: 002.542.597-0080

NOME DO BANCO: Banco do Brasil S/A - NP 0001; NOME DA AGENCIA: Três Corações/MG - Ng 0012-4; NUMERO DA

CONTA: 72.43 1-9

1. Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo 1 - Termo
de Referência, propomos:

LOTE 04 - (ampla participação)

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, üibutos, encargos e incidências, diremos ou
indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os materiais solicitados no Anexo 1 - Termo de
Referência.

PROBRASil iNDÚStRiA E COMERcio EiREU - EPP

CNPJ 22.259.031/0001-02
Insc,Est,002.542.597-0080

Rua Jorre vibram Sobrinho 1113, Centro - ltanhandu/MG - Cep
Central de Vendas e SAC: 13S) 3232-2845

37.464-000

0EG.

lteln Descrição do Material Qtde. uúd. Marca Valor
Unitário

R$

Valor Total
R$

4.1 BOTA DE MOTOCICLISTA.
Conforme Anexo 1 - Termo de
Referência. do Edital

125 PAR PALMfLHADO
BOOTS

R$216,00
fDuzentos
e dezesseis

reais'l

R$27.000.00
[Vinte e sete
míl reais)
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CALÇAOOS

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desi«ência
habilitação, na forlba do Art. 43, $ 6e, da Lei Federal na 8.666/93 com suas alterações.

apor a fase de

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital.
relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n9 l0.520/02. Lei Federal nQ 8.666/93 e
suas alterações, e Decretos Municipais ne 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.

d) O fornecimento atenderá integralmente às esF)edificações do objeto descritas no Anexo l
Referência do Edital.

Termo de

03. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

04.Procedência:Nacional

05. Fabricante: Palmilhado Boots Indústria e Comércio Ltda.

06. Prazo de entrega: A entrega será parcelada: 100 pares até 30 dias da assinatura do contrato.

25 pares até 120 dias da assinatura do contrato.

07. Prazo de pagamentos 30 (tanta) dias do aceite! da nota fiscal.

08. Prazo de garantia: 90 (noventa) dias, contador; da data de entrega dos mesmos.

Declaramos que estamos de acordo com o Edital e todas seus anexos
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